Projeto de Resolução nº. 2, de 4 de fevereiro de 2004. 
Dispõe sobre os títulos honoríficos a serem concedidos pela Câmara Municipal de Cordeirópolis.
 

A Câmara Municipal de Cordeirópolis resolve:

 

Art. 1º. – Os títulos honoríficos a serem concedidos pela Câmara Municipal são os seguintes:


I – “Cidadão Cordeiropolense”


II – “Cidadão Emérito”


III – “Medalha João Pacífico” e “Diploma de Gratidão”; 

 

§ 1º. – O título de “Cidadão Cordeiropolense” será concedido a pessoas que reconhecidamente tenham prestado serviços à cidade, mas não naturais do Município. 

 

§ 2º. – O título de “Cidadão Emérito” será concedido a personalidades nascidas no Município, que obedeçam aos mesmos critérios do título anterior. 

 

Art. 2º. – As honrarias serão concedidas por meio de Decreto Legislativo, observando-se as características distintas de cada homenagem. 

 

Art. 3º. – A Medalha “João Pacífico” e o “Diploma de Gratidão” obedecerão às definições da Resolução nº. 1, de 9 de maio de 2002. 

 

Parágrafo único – Poderão ser concedidas separadamente a medalha e o diploma, desde que esteja esclarecido no projeto de decreto legislativo e a sua concessão seja aprovada por 2/3 (dois terços) dos vereadores. 

 

Art. 4º. – Para a concessão dos títulos honoríficos, deverão ser obedecidos os critérios do Regimento Interno e das resoluções específicas. 

 

Art. 5º. -  A critério do proponente, e com autorização da Presidência, poderá ser feita a entrega das honrarias definidas na presente resolução em local que não seja o Plenário da Câmara Municipal. 

Art. 6º. – As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão à conta de dotações próprias do orçamento do Legislativo. 

 

Art. 7º. – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO


Nossa propositura tem por objetivo introduzir, na Câmara Municipal, um tipo de homenagem existente em outros Legislativos: o título de “Cidadão Emérito”. A estrutura atual só permite que se dêem títulos de cidadania a pessoas que não nasceram, mas prestaram relevantes serviços à comunidade cordeiropolense, e a Medalha João Pacífico, com critérios próprios. 


Será mantido o mesmo critério estabelecido pelo Regimento Interno, no caso de concessão de título de cidadania: cada vereador poderá apresentar uma proposta por ano para outorga da cidadania emérita, que será reservada exclusivamente aos naturais do Município. 


Estes são os motivos que nos levaram a apresentar a presente propositura, esperando contar com o apoio dos nobres colegas, com a aprovação deste projeto. 
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